
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – PNAB​
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Lei nº 14.399/2022​
FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA

 

PARECER TÉCNICO – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

●​ Projeto: Indaial: Aventura na Vila Histórica 
●​ Proponente: Simone Blunk 
●​ Categoria: Categoria 2 – Pesquisa / Publicação / Memória 
●​ Termo de Execução Cultural: nº 017/2024 
●​ Valor Executado: R$ 35.000,00 
●​ Vigência do Projeto: até 14 de novembro de 2025 
●​ Relatório analisado: Anexo 15 – Relatório de Objeto da Execução Cultural 

 

2. SÍNTESE DO OBJETO DO PROJETO 

O projeto “Indaial: Aventura na Vila Histórica” teve como objeto a realização de pesquisa histórica 
e bibliográfica sobre a colonização, emancipação, cultura e patrimônio do município de Indaial, com 
foco na produção de conteúdo educativo em linguagem acessível ao público infantil, especialmente 
crianças entre 9 e 11 anos da rede pública municipal. 

A proposta contemplou a pesquisa documental em acervos históricos, entrevistas com historiadores, 
adaptação do conteúdo à proposta curricular do município, produção de relatório de pesquisa em 
linguagem didática, desenvolvimento de atividades pedagógicas complementares, além da realização 
de palestras formativas em ambiente escolar, com vistas à futura publicação de livro infantil e 
material didático, promovendo a valorização da memória, identidade e patrimônio cultural local. 

 

3. DO OBJETO DO EDITAL 

O Edital nº 004/2024 tem por objeto o fomento à execução de ações culturais no Município de 
Indaial, com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, priorizando o 
cumprimento do objeto, das metas pactuadas e dos resultados culturais, nos termos da Lei nº 
14.399/2022, Lei nº 14.903/2024 e Decreto nº 11.453/2023. 

Conforme disposto no item 12.1 do edital, o monitoramento e a avaliação da execução devem 
observar o foco no cumprimento do objeto, com simplificação da prestação de contas e centralidade 
nos resultados alcançados. 

 

4. ANÁLISE DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural, verifica-se que: 

●​ O objeto do projeto foi integralmente executado, conforme proposto no plano de trabalho;​
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●​ Foi realizada pesquisa bibliográfica e documental com utilização de livros, documentos do 
Arquivo Histórico, fontes digitais e entrevistas com historiadores;​
 

●​ O conteúdo foi adaptado à linguagem infantil, respeitando as diretrizes pedagógicas do 
município;​
 

●​ Houve produção de relatório de pesquisa estruturado, com potencial de desdobramento 
em publicação literária e material didático;​
 

●​ Foram realizadas palestras formativas e atividades pedagógicas junto a alunos e 
professores da rede municipal. 

Não se constatou qualquer descaracterização do objeto cultural pactuado 

 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Conforme o relatório apresentado, constata-se que: 

Metas integralmente cumpridas: 

●​ META 1: Pesquisa bibliográfica sobre a colonização e emancipação de Indaial; 
●​ META 2: Entrevistas com historiadores e visita ao Arquivo Histórico; 
●​ META 3: Adaptação do texto à proposta curricular municipal; 
●​ META 4: Escrita do relatório de pesquisa em linguagem acessível para crianças; 
●​ META 5: Revisão ortográfica e gramatical; 
●​ META 6: Diagramação e edição do material; 
●​ META 7: Realização de palestras sobre história, cultura e patrimônio de Indaial; 
●​ META 8: Divulgação do projeto em redes sociais; 
●​ META 9: Entrega do relatório de pesquisa ao Arquivo Histórico. 

Não há registro de metas parcialmente cumpridas ou não cumpridas, conforme declarado no relatório 
e comprovado pelos registros apresentados 

 

6. IMPACTO CULTURAL, ACESSO E CONTRAPARTIDAS 

O projeto apresentou impacto cultural e educacional relevante, destacando-se: 

●​ Valorização da identidade e memória cultural de Indaial, especialmente junto ao público 
infantil;​
 

●​ Fortalecimento do ensino da história local, suprindo lacuna de materiais didáticos 
específicos;​
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●​ Engajamento de professores e alunos, com aplicação prática do conteúdo ao longo do ano 
letivo;​
 

●​ Promoção da educação patrimonial e cultural, alinhada às diretrizes da PNAB;​
 

●​ Utilização de recursos pedagógicos inovadores, incluindo atividades digitais e 
gamificadas. 

 

7. PRODUTOS CULTURAIS GERADOS 

Foram gerados como produtos culturais: 

●​ Relatório de pesquisa histórica em linguagem acessível;​
 

●​ Materiais pedagógicos digitais e atividades educativas;​
 

●​ Registros de palestras e ações formativas;​
 

●​ Conteúdos disponibilizados em plataformas digitais e entrega do material ao Arquivo 
Histórico Municipal. 

Os produtos permanecem acessíveis ao público conforme indicado no relatório 

 

8. CONCLUSÃO 

Diante da análise técnica realizada, conclui-se que o projeto “Indaial: Aventura na Vila Histórica”, 
de responsabilidade da proponente Simone Blunk: 

●​ Executou integralmente o objeto cultural pactuado; 
●​ Cumpriu todas as metas previstas no plano de trabalho; 
●​ Alcançou resultados culturais, educativos e patrimoniais relevantes; 
●​ Está plenamente alinhado aos objetivos da Política Nacional Aldir Blanc; 
●​ Não apresenta inconformidades, irregularidades ou descumprimentos contratuais. 

 

PARECER FINAL 

PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

O projeto encontra-se APTO AO ENCERRAMENTO REGULAR, para fins de conclusão da execução 
do Edital nº 004/2024 – PNAB. 
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